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A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de liberdade ao empresário Júnior
Bolinha (José Raimundo Chaves Sales Júnior) denunciado por suposta participação no assassinato do
jornalista maranhense Décio Sá, em 2012. De forma unânime, o colegiado afastou a tese de excesso de
prazo na prisão preventiva em virtude da complexidade da ação penal, que ainda aguarda julgamento
em primeira instância.

 

 
O crime ocorreu em São Luís. Segundo denúncia do Ministério Público, o jornalista publicou em blog
notícia sobre o envolvimento de uma terceira pessoa em homicídio no estado do Piauí. Após a notícia,
de acordo com o MP, o terceiro utilizou a intermediação do empresário (também alvo de críticas do
jornalista) para contratar um pistoleiro que matou o profissional de imprensa.
 
Ao STJ, a defesa do empresário apresentou o pedido de habeas corpus alegando excesso de prazo da
prisão provisória, que já dura cerca de quatro anos. Segundo a defesa, ainda não há previsão de
julgamento, apesar de a fase de instrução do processo ter sido finalizada em 2013.
Continua...
 

 

 

 

Razoabilidade - O relator do pedido de habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz, ressaltou
inicialmente que a contagem dos prazos processuais previstos pela legislação deve ocorrer de maneira
global, mas o reconhecimento do excesso deve se dar com base nos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.
 
O ministro destacou que, apesar de a prisão preventiva ter sido decretada em 2012, os seus
fundamentos foram renovados na sentença de pronúncia, em 2013. Além disso, lembrou que a ação
penal tem como réus o empresário e outras 11 pessoas e, em seu curso, foram tomados depoimentos



de mais de 50 pessoas e interpostos inúmeros recursos, impugnações e outros pedidos da defesa.
 
"Assim, apesar do tempo em que o paciente permanece segregado do convívio em sociedade, não
constato constrangimento ilegal decorrente do entendimento esposado pela corte de origem, seja por
apontar que sua pronúncia afasta a alegação de excesso de prazo, seja porque houve, de forma
inequívoca, contribuição da defesa para a mora aventada, e, ainda, pelas próprias particularidades do
caso concreto", afirmou o ministro ao negar o pedido de habeas corpus.
 

 

Ao final, o ministro, embora não tenha reconhecido o excesso de prazo, recomendou prioridade no
julgamento do caso. 
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Des Ribamar Castro majorou a multa que o
Google terá que pagar ao ex-secretário.

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 14ª Vara Cível de São Luís,
na parte que condenou o Google Brasil a informar identificação de computador de origem de publicação e
remover conteúdo ofensivo da internet. A Justiça de 2º Grau, porém, majorou de R$ 3 mil para R$ 8 mil a parte
que fixou o valor a ser pago pelo provedor, a título de dano moral, ao ex-secretário de Finanças do Município de
Viana, Augustus Rodrigues Gomes.

O ex-secretário ajuizou ação de obrigação de fazer, para obter informações do endereço IP (número de
protocolo na internet), relativo ao blog informavianablogspot.com.br, alegando que, em condição de anonimato,
denegriu sua imagem em matéria veiculada pelo site.

A decisão de primeira instância, proferida pelo juiz Marcio Castro Brandão, considerou procedente, em parte, o
pedido do autor e ainda fixou pena de multa diária de R$ 2 mil, limitada à quantia de R$ 60 mil, caso não fosse
atendida a determinação de informar o endereço IP.

No recurso ajuizado no TJMA, o Google Brasil alegou que a decisão da Justiça de 1º Grau lhe impôs uma
obrigação impossível de ser cumprida, uma vez que conserva os dados do IP das páginas que abriga, somente
por oito meses, em razão do volume de informações que diariamente processa em seus servidores, pois não há
legislação que determine o tempo de conservação dessa informação.

Já o ex-secretário também ajuizou recurso, pedindo a majoração da condenação por danos morais, sob o
fundamento de que o valor estabelecido em primeira instância não cumpre a finalidade da espécie indenizatória,
pelo notório porte da empresa Google.

O relator, desembargador José de Ribamar Castro, não deu razão ao Google Brasil, ressaltando, inicialmente,
que os fatos são anteriores à Lei do Marco Civil da Internet, tendo que ser analisados pelas normas vigentes à
época - março de 2013 -, jurisprudência e doutrina sobre a matéria.

Ele ressaltou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem pacífico entendimento quanto à obrigação dos
provedores de internet de fornecer dados que possibilitem a identificação dos endereços de IP de usuários, que
se valem do anonimato para publicar matérias de conteúdo ofensivo a terceiros.



O magistrado disse que o blog citado, hospedado no provedor Google e cujo editor não é identificado, postou
matéria com conteúdo ofensivo ao ex-secretário, que requereu e não foi atendido quanto ao fornecimento de
informações do IP do usuário responsável pelo blog.

Ribamar Castro destacou que, ainda que não possa haver censura prévia quanto ao conteúdo a ser postado
pelos usuários do provedor, também não se pode admitir que estes o façam na condição de anonimato e, assim,
se isentem de responder por eventual excesso cometido.

Citou entendimento, segundo o qual, o provedor de conteúdo, que registra o número de protocolo na internet
(IP) dos computadores utilizados para o cadastramento de cada conta, mantém um meio razoavelmente
eficiente de rastreamento dos seus usuários.

Por outro lado, o relator deu razão ao apelo do ex-secretário, considerando que o valor de R$ 3 mil não satisfaz
a dupla finalidade (pedagógica/punitiva) que deve ter esta modalidade indenizatória, já que a empresa
provedora é uma grande multinacional que atua no ramo da internet. Para ele, o valor arbitrado não serve para
apenar o ofensor e, nem tampouco, para desestimular a reiteração do ilícito.

Com base nisso, majorou o valor da indenização por danos morais para R$ 8 mil, reformando nessa parte a
sentença de primeira instância.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator.
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O deputado Eduardo Braide foi eleito, nesta semana, presidente da Comissão Especial da Assembleia
Legislativa que vai debater, no Maranhão, a Reforma Política do país.

"Temos a responsabilidade de contribuir com essa discussão que muda o cenário das eleições para 2018, como
já sinalizou o Congresso Nacional. A reforma política é a mãe de todas as reformas, pois decidirá a forma dos
eleitores escolherem seus representantes e nós, aqui, iremos ouvi-los", afirmou o deputado.

A primeira medida da Comissão já está definida. Será realizada uma audiência pública na Assembleia
Legislativa com a participação de partidos políticos, entidades e sociedade civil.

"Já deliberamos para o dia 8 de maio, a realização de uma audiência pública aqui na Assembleia com a
participação da bancada federal maranhense. Ouviremos partidos políticos, sociedade civil, Ministério Público,
Poder Judiciário, OAB e, principalmente, os eleitores, para debatermos juntos o assunto e encaminhar as nossas
sugestões ao Congresso Nacional", informou o parlamentar.

Dentre os principais pontos a serem debatidos estão: voto em lista fechada, financiamento público de campanha,
voto distrital, fim das coligações proporcionais e da reeleição. Para a Comissão Especial da Reforma Política
foram eleitos também os deputados Levi Pontes (vice-presidente) e Rafael Leitoa (relator). Compõem ainda a
Comissão, os deputados Bira do Pindaré, Edilázio Júnior, Rogério Cafeteira e Vinícius Louro.
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Uma decisão da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de Ilha de São Luís deferiu o

pedido do Sindicato dos Enfermeiros de São Luís e determinou que a carga horária

de trabalho da categoria seja mantida em 30 horas semanais. A ação traz como réu a

Secretaria Municipal de Saúde, tendo como litisconsorte o Município de São Luís. A

decisão explicita, ainda, que o Município fica impedido de fixar carga horária

diferente da legal, se abstendo de incidir faltas nos enfermeiros que não cumprirem

a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, até o final do presente processo, sob

pena de imposição de multa de R$ 1.000.00 (mil reais) referente a cada servidor

prejudicado.

A decisão é resultado de mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato

dos Enfermeiros e em caráter de tutela antecipada (quando os efeitos são imediatos

antes da conclusão do processo). A finalidade da ação é obter a concessão da tutela

provisória de urgência com o fito de ordenar que a autoridade coatora proceda a

imediata suspensão do Oficio Circular nº 04/2017/GAB/SEMUS que aumentou em

dez horas a carga semanal de trabalho da categoria, mantendo-se por força de Lei a

carga horária em 30 (trinta) horas semanais.

Jornada de Trabalho – A parte autora relata, em resumo que no ano de 2014, foi

sancionada a Lei Municipal nº 5.683, publicada no dia 24 de Julho de 2014,

estabelecendo a jornada de trabalho para os profissionais da enfermagem.

Explicitou a referida lei no artigo 1o: “A Jornada de Trabalho dos Cargos de

Enfermeiros, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem integrantes da

Administração Pública Direta e Indireta Municipal, não excederá a 06 (seis) horas

diárias e 30 (trinta) horas semanais”.

“A partir dessa data, todos os profissionais da enfermagem do Município de São Luís

passaram a ter o direito de exercer as suas funções nas unidades de saúde

observando a carga horária diária e semanal prevista na referida lei, ou seja, o

Publicado em abril 15, 2017 por Paulo Roberto
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regime jurídico dos enfermeiros foi legalmente alterado, passando a ter uma jornada

semanal de 30 (trinta) horas e diária não superior a 6 (seis) horas, conforme os

respectivos retratos funcionais dos substituídos”, diz o sindicato.

Ocorre que em 3 de Março de 2017, os profissionais da Enfermagem, incluindo os

enfermeiros, foram surpreendidos pelo Ofício Circular nº 04/2017/GAB/SEMUS, que

ao argumento de cumprimento a portarias e fiscalização do Ministério da Saúde no

que se refere ao Programa de Estratégia de Saúde da Família, comunicou que a

partir do dia 03 de Abril de 2017, seria exigido a tais profissionais a carga horária

de 40(quarenta) horas semanais.

A Justiça, ao julgar o pedido, entendeu que “é incontroverso que a Lei Municipal nº

5.683/2014 estabelece que a jornada de trabalho para os profissionais da

enfermagem integrantes da Administração Pública Direta e Indireta Municipal não

excederá a 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. Sendo assim, vale

destacar que, embora seja possível o aumento da carga horária de servidores

públicos, faz-se necessário a devida contraprestação remuneratória, a fim de que se

afaste ofensa ao princípio constitucional de irredutibilidade dos vencimentos”,

citando jurisprudências de tribunais superiores.

“Somente ressalto que a alegação do Município de São Luís, por meio de sua

Procuradoria Geral, no sentido de que a lei padeceria de inconstitucionalidade por

vício de iniciativa, ressoa como postura contraditória. O Chefe do Executivo que

sancionou a referida lei municipal, momento no qual poderia tê-la vetado (de acordo

com sua convicção de que seria inconstitucional), é o mesmo que hoje recusa o seu

cumprimento. Postura contraditória, abominada pelo Direito, e que, por ora, não

justifica o indeferimento da medida liminar pleiteada. Por fim, cabe assinalar que,

por se tratar de matéria atinente à verba alimentar, encontra-se presente o perigo

da demora”, fundamentou o juiz Douglas Martins na decisão.
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O deputado estadual Wellington do Curso (PP) participou, na manhã desta terça-feira (11), de audiência pública
que teve por objetivo firmar um acordo entre a Assembleia Legislativa do Maranhão com o Judiciário,
comprometendo-se a garantir a acessibilidade no Parlamento Estadual.

Participaram da audiência o juiz da Vara de Interesses Difusos e Coletivos, Douglas Martins; o titular da 11ª
Promotoria de Justiça especializada na Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, Ronald Pereira; além
do Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, Luiz Felipe Rabelo Ribeiro e dos deputados Bira do Pindaré
(PSB) e Eduardo Braide (PMN).

Ao parabenizar o Judiciário pela iniciativa e o Ministério Público pelo importante papel desempenhado,
Wellington ressaltou que essas solicitações são antigas e que, inclusive, as apresentou desde 2015 na
Assembleia.

" Desde 2015, temos feito uma defesa incondicional do cumprimento dos direitos da pessoa com deficiência.
Inclusive, essas solicitações aqui discutidas nessa audiência eu apresentei desde setembro de 2015, quando
pessoas com deficiência procuraram o nosso gabinete. Encaminhamos as solicitações  e, agora, com essa
postura do Judiciário e com a fiscalização por parte do Ministério Público, espero que as demandas saiam do
papel e tornem-se realidade.  Essa falta de acessibilidade não é exclusiva da Assembleia, mas já é algo comum
nos prédios públicos. Essa realidade deve ser combatida e é por isso que continuaremos fiscalizando e
denunciando", disse Wellington.

encaminhamento da audiência, a Assembleia se comprometeu em efetivar a adequação de rampas, calçadas e
passarelas; além da adequação do estacionamento que acontecerá em 180 dias e promoção de curso de
capacitação referente ao atendimento destinado à pessoa com deficiência para servidores da Casa. Todas as
medidas de acessibilidade devem ser implantadas até dezembro de 2018.
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Fica em cartaz na galeria de arte do Fórum Desembargador Sarney Costa (Calhau), até o dia 28 de abril, a
exposição do artista plástico Beto Lima, a última do autor em São Luís, antes de embarcar para a Itália, no
segundo semestre deste ano. São 17 telas, todas criadas a partir do uso da espátula na técnica óleo sobre tela,
retratando igrejas da capital maranhense e cenas do cotidiano, em especial imagens de pescadores, um dos
temas preferidos de Beto Lima. A Galeria de Artes Celso Antônio de Menezes, localizada no hall do fórum,
funciona das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira. Nessa essa exposição, o artista mantém quadros da Igreja do
Desterro, Igreja Nossa Senhora dos Remédios (Praça Gonçalves Dias), Catedral Metropolitana de São Luís
(Igreja da Sé) e Igreja de Santo Antônio (Centro). 
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